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Parecer CME - n° 04/2007

Autoriza o funcionamento de
classes de Pré-Escola, em
prédio locado, como anexo da
Escola Municipal de Ensino
Fundamental Professor
Edwaldo Bernardo Hoffmann.

N

RELATORIO

A Secretaria Municipal de Educacgdo enviou correspondéncia a este
Conselho (Of. n® 1.079/2006), solicitando a prorrogagéo de funcionamento de classes de
pré-escola no anexo |l — prédio locado — da Escola Municipal de Ensino Fundamental
Professor Edwaldo Bemardo Hoffmann.

ANALISE DA MATERIA

2) A Presidente do Conselho Municipal de Educagdo apresentou a solicitacdo da
Secretaria de Educagdo em sessdo plenaria e formou Comiss&o Especial para
visitar o predio locado e avaliar as condigdes do mesmo.

3) A referida Comissao ficou constituida pelas seguintes Conselheiras: Ana Paula
Marin, Glaucia Dotto, Janaina Ideli Rigon, Jucemara M. M. da Rocha, Liziane
Wohimann, Marlene Wollenhaupt, Regina Silveira, Adriana M.C. Heinsch e a
assessora técnica Beatriz Borges.

4) A Comissao especial de avaliagdo — embora entenda a justificativa da Secretaria
de Educagdo de que, como O municipio & incumbido do atendimento da
Educacao Infantil e ndo ha espaco fisico nas escolas, a solugéo é locar e adaptar
prédios para abrigar essa modalidade do ensino basico —, emitiu relatério,
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baseando-se nas exigéncias das leis (LDB — Resolugdes do CNE e Resolugdes
do CME) que estabelecem normas para o atendimento da Educacéo Infantil,

O relatério emitido pela Comissdo Especial, apés a primeira visita, apontava
providéncias minimas e indispenséaveis a serem tomadas para funcionamento de
tumas da Educagdo Infantil. Baseado nessas informagdes, o CME emitiu
Recomendacgdo a SME, apresentando o relatério da comisséo e solicitando a
efetivacéo das providéncias elencadas no mesmo, estabelecendo o prazo de até
trinta de abril do corrente ano, para nova visita da Comiss&o Especial a fim de
que o CME possa definir o seu Parecer. .

Conforme consta em correspondéncia subseqiente da Secretaria de Educacéo,
(Oficio n° 378/2007 — SME), comunicando ao CME as adequacdes feitas nos
ambientes que abrigam as turmas de pré-escola no prédio anexo, foram
oportunizadas discussbes com professores e dire¢cdo da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Professor Edwaldo Bemardo Hoffmann para juntos
procuraram maneiras de melhor desenvolver o trabalho com as criancas.

A Comisséo Especial do CME, apés nova visita para avaliar as condicdes do
prédio, constatou que houve melhorias no sentido de adequar os ambientes,
dentro das limitagbes do imével, para oferecer melhores condigées a alunos e
professores. c

As salas de aula foram equipadas com espelhos, prateleiras organizadas com
brinquedos e livros; caixas com “kits” de brinquedos Iidicos e pedagdgicos; um
aparelho de TV e videocassete em uma das salas; o patio ganhou caixa de areia,
jogos de amarelinha pintados nas calgadas pelos professores e brinquedo com
pneus coloridos; foram também providenciados extintores de incéndio. Vale
reforgar que a ampliagéo e qualificagdo do acervo bibliogréfico e de brinquedos
devem ser metas constantes da mantenedora, visto que esses recursos s&o de
valor essencial para o desenvolvimento e aprendizagem da crianga.

Em relagéo a sala de atividades, mesmo respeitando a opinido consensual dos
professores, direcdo da escola e Secretaria de Educacéo, de que o prédio esté
atendendo satisfatoriamente as necessidades dos alunos, o Conselho tem o
entendimento de que esse espaco faz parte das condigdes para autorizacdo de
funcionamento de turmas de Educagao Infantil, “pois a organizacdo do ambients,
dos materiais, do tempo, visa a auxiliar que as manifestagdes motoras das
criancas estejam integradas nas diversas atividades da rotina”.(Referencial
Curricular Nacional para Educacéo Infantil — p. 39). Porém, o CME também tem
a compreensdo de que se trata de uma situagdo emergencial, até que as
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ampliacdes da Escola Edwaldo Hoffmann sejam efetivadas pelo poder publico
municipal.

10) Como ndo ha espago para area administrativa no prédio, a diregdo e supervisao
da Escola ficam responsaveis pelo assessoramento pedagdgico e administrativo
do anexo.

O Conselho Municipal de Educagéo aprova o presente Parecer, com
validade até 31 de dezembro de 2007.
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